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Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente sempre respeitosamente, com o
fundamento no Art. 51, inciso Il, § 3' da Lei Orgânica do Município, requer de
Vossa Excelência se digne CONVOCAR esse Legislativo Municipal para Sessão
Extraordinária em caráter de URGÊNCIA, com objetivo de apreciação e
deliberação do Projeto de Lei Municipal:

PROJETO DE LEI NO OOí/2022 - INSERE O ART. 2O - A. NA LEI MUNI.
CTPAL NO 3.681/2021,8 DÁ OUTRAS PROVIDÊUCNS.

M

o

Atenciosamente

EME (NtRRÔ)

Munici I de AIegre

Ao Exmo.
CARLOS RENATO VIANA
Presidente da Câmara Municipal de Alegre
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